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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 016, de 22 de dezembro de 2009.

Dispõe sobre o credenciamento de Engenheiro Mecânico autônomo e/ou Empresa Especializada para promover vistoria técnica nos veículos das empresas que operam no serviço intermunicipal de transporte coletivo de passageiros.
O Diretor Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com as atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, artigo 10 e pelo Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, artigo 16,
RESOLVE:

Artigo 1º. Fica autorizada a Diretoria de Procedimentos e Logística a proceder ao credenciamento de Engenheiro Mecânico e/ou Empresa Especializada para promover vistoria técnica nos veículos das empresas que operam no serviço intermunicipal de transporte coletivo de passageiros, nos termos adiante consignados.

Artigo 2º. O Engenheiro Mecânico deverá preencher a Ficha de Solicitação de Credenciamento, conforme Anexo I, e encaminhá-la, para análise e aprovação, instruída com os seguintes documentos:

I- cópia reprográfica da Cédula de Identidade;

II- cópia reprográfica do Cadastro de Pessoa Física;

III- cópia reprográfica do diploma de Engenheiro Mecânico ou da Carteira de Identidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA-SP;

IV- cópia reprográfica do comprovante do pagamento da anuidade junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA-SP;

V- cópia reprográfica do Título de Eleitor;

VI- prova de quitação eleitoral;

VII- cópia reprográfica do comprovante inerente ao cumprimento das obrigações militares;

VIII- cópia reprográfica do comprovante do domicílio;

IX- curriculum vitae;

X- comprovante do recolhimento da respectiva taxa.

Artigo 3º. A Empresa Especializada deverá preencher a Solicitação de Credenciamento, conforme Anexo II, e encaminhá-la, para análise e aprovação, instruída com os seguintes documentos:

I- ato constitutivo, estatuto ou contrato social, e alterações, devidamente registrados junto aos órgãos competentes;

II- cópia reprográfica do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

III- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver;

IV- prova de regularidade junto à Fazenda Nacional, Estadual e Municipal;

V- prova de regularidade junto à Seguridade Social;

VI- prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

VII- indicação do Engenheiro Mecânico responsável pela empresa, acompanhada da documentação exigida nos incisos I a IX do artigo 2º;

VIII- comprovação de que a empresa possui, em seu quadro de pessoal, profissionais com experiência e cursos realizados em sistemas mecânicos, elétricos, hidráulicos e motor a diesel de veículos de grande porte;

IX- comprovante do recolhimento das taxas devidas.

Artigo 4º. Em ocorrendo qualquer alteração nas informações apresentadas, o profissional autônomo ou a empresa deverá comunicar e encaminhar a ARTESP a documentação pertinente, para a devida atualização.

Artigo 5º. O comprovante do pagamento inerente à anuidade do CREA-SP, o comprovante de recolhimento das Anotações de Responsabilidade Técnica - ART´s do período, bem como as provas de regularidade fiscal, deverão ser, anualmente, encaminhadas à ARTESP.

Artigo 6º. Após a publicação da aprovação do credenciamento, será emitido o respectivo Termo de Credenciamento, conforme Anexo III, com validade por 5 (cinco) anos, podendo ser cancelado a qualquer momento, sem direito a indenização.

Artigo 7º. As pessoas atualmente habilitadas poderão continuar exercendo as atividades até a data do vencimento de seu credenciamento.

Artigo 8º. A relação de profissionais e empresas será disponibilizada no endereço eletrônico da ARTESP.

Artigo 9º.  Esta Portaria entra em vigor no dia 04.01.2010.
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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